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PARECER DA colrrssÃo or co rusrrrurcÃo JUSTICA

A Comissão de Constituição e Justiça, após anallsar o Proieto de Lei

Complementar na 212O22, de iniciativa parlamentar, vota pela sua TRAMITAÇÃO,

acompanhando na íntegra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da

Comissão nos termos do § 1e do art. 64 do Regimento lnterno.

Sala das comissões, 14 de junho de 2022.
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